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ASSEMBLEIA

Gestão ética na relação de trabalho

Vote agora nas eleições
da Previ; Sindicato

apoia a Chapa 2

Portaria do INSS sobre auxílio-
doença beneficia segurados

Eleições vão até
segunda-feira, dia 27

Bradesco e Bradesco Finan-
ciamentos: trabalhadores
de Análise de Crédito, Aten-
dimento e Suporte

O Sindicato convoca todos os
trabalhadores do Banco Bradesco
e Bradesco Financiamentos, das
áreas de Análise de Crédito, Aten-
dimento e Suporte, da base de
atuação da entidade, para assem-
bleia virtual nesta quinta-feira,
23 de abril, com votação entre 7h
e 17h. Os trabalhadores vão deli-
berar sobre proposta de renovação
do Acordo Coletivo de Trabalho.

Para votar, os trabalhadores
devem acessar o link https://
bancarios.votabem.com.br, que só
estará funcional durante o perío-
do de votação e onde estarão dis-
poníveis todas as informações ne-
cessárias para a deliberação.

Leiam os editais de convocação
para os trabalhadores do Banco
Bradesco e Bradesco Financia-
mentos no site do sindicato –
www.bancariosms.com.br

Recentemente, o INSS publi-
cou a Portaria DIRBEN/INSS nº
1.310 que estabeleceu novas dire-
trizes para a conversão do antigo
auxílio-doença (atual auxílio por
incapacidade temporária) em apo-
sentadoria por invalidez (atual in-
capacidade permanente). É impor-
tante que bancárias e bancários
compreendam as normas para as-
segurar seus direitos no período de
afastamento.

A mudança na legislação deter-
mina a conversão do auxílio-doen-
ça em aposentadoria por invalidez
caso o trabalhador não possa mais
exercer sua função atual, mesmo

que apresente condições para ou-
tras atividades.

Antes, o INSS aplicava um en-
tendimento rigoroso: se um segu-
rado sofria uma lesão ou doença
que o impedia de voltar ao seu tra-
balho habitual, o segurado era en-
caminhado para a reabilitação em
uma função diferente. Enquanto o
processo ocorria, o auxílio-doença
era mantido apenas temporaria-
mente, sendo muitas vezes encer-
rado após a reabilitação, indepen-
dentemente da gravidade da limi-
tação para a profissão atual.

A alteração legislativa benefi-
cia, diretamente, o segurado que
está em processo de reabilitação.
Muitos trabalhadores, hoje, ten-
tam se adaptar a novas funções por
imposição do INSS, quando na ver-
dade já podem ter o direito à con-
versão do benefício em aposenta-
doria por invalidez quando existe
incapacidade total e permanente
para a atividade habitual.

A Federação Nacional dos Ban-
cos (Fenaban) aceitou formalmen-
te negociar com o Comando Naci-
onal dos Bancários cláusulas sobre
uso e gestão ética de tecnologias na
relação de trabalho. A confirmação
ocorreu em negociação na quinta-
feira (16), na mesa de negociação
permanente “Novas Tecnologias,
como IA, e a Atividade Bancária”.

Desde o ano passado, o Coman-
do Nacional vem debatendo com os
bancos os avanços tecnológicos e
seus impactos no emprego, fecha-

mentos de agências, bem como uso
ético da tecnologia, o que resultou
no consenso da construção de duas
cláusulas nos Acordos Coletivos de
Trabalho com os bancos.

Esse debate começou após o
Itaú ter demitido mais de mil ban-
cários e bancárias, após usar fer-
ramentas digitais de monitora-
mento. A partir desse caso, o Co-
mando elaborou e negociou com o
banco cláusulas que hoje servem
como referência à negociação com
a Fenaban.

Gênero e raça seguem como fatores determinantes de desigualdade
no acesso e na permanência no mercado de trabalho brasileiro. Levan-
tamentos recentes mostram que mulheres recebem, em média, cerca de
20% a 22% a menos do que homens, mesmo exercendo as mesmas fun-
ções, evidenciando a persistência da desigualdade salarial de gênero.

Quando se observa o recorte racial, as disparidades são ainda mais
profundas. Trabalhadores negros recebem salários significativamente
menores e enfrentam mais dificuldades de ascensão profissional. Em
cargos de direção e gerência, por exemplo, chegam a ganhar cerca de
34% a menos do que trabalhadores brancos. Além disto, estão mais ex-
postos à informalidade, ao desemprego e a condições precárias de tra-
balho. Sendo que a combinação entre gênero e raça agrava o cenário.

Desigualdade no Brasil tem cor e gênero


